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LEI Nº 3.435, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.
“Institui o Programa Municipal de Políticas Sobre Drogras no Município de Manhuaçu e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Programa Municipal de Políticas Sobre Drogas, que ora se institui, fundamenta-se nas conclusões dos trabalhos das Comissões específicas formadas por membros do COMAD – Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas e aprovado em reunião.

Art. 2º. O Programa Municipal de Políticas Sobre Drogas será estruturada, tendo em vista:

I - o ideal de construção de uma sociedade protegida do uso de drogas ilícitas e do uso indevido de drogas lícitas constitucionalmente instituídas;

II - a correta distinção entre usuário, o dependente e o traficante;

III - a prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas como intervenção mais eficaz e de menor custo para a sociedade;

IV - o acesso universal e equânime às ações e aos serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde;

Art. 3º. São objetivos do PROMAD:

I - conscientizar a sociedade sobre os prejuízos sociais e as implicações negativas representadas pelo uso e abuso de álcool e outras drogas e suas consequências;

II - reduzir as consequências sociais e de saúde decorrentes do uso e abuso de álcool e outras drogas para a pessoa, a comunidade e a sociedade;

III - garantir a implantação, efetivação e melhoria dos programas, ações e atividades de redução da demanda (prevenção, tratamento e reinserção social) e redução dos danos sociais e à saúde, levando em consideração os indicadores da qualidade de vida, respeitando potencialidades e princípios éticos;

IV - avaliar e acompanhar, sistematicamente, as diferentes formas de tratamentos e iniciativas terapêuticas, fundamentados em diversos modelos, com a finalidade de facilitar o acesso do usuário de álcool e outras drogas a estes serviços;

V - educar, informar, capacitar e formar pessoas em todos os segmentos sociais para a ação efetiva e eficaz de redução da demanda (prevenção, tratamento e reinserção social), redução da oferta e dos danos sociais e à saúde, fundamentada em conhecimentos científicos validados e experiências bem-sucedidas, adequadas à nossa realidade;

VI - criar mecanismos de cooperação, entre as secretarias municipais e a sociedade como estratégias para intensificar as relações entre as redes de prevenção;

VII - conhecer, sistematizar e divulgar as iniciativas, ações e campanhas de prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas em uma rede operativa, com a finalidade de ampliar sua abrangência e eficácia;

VIII - fomentar a realização de estudos e pesquisas visando à inovação dos métodos e programas de redução da demanda, da oferta e dos danos sociais e à saúde;

IX - assegurar, dotações orçamentárias permanentes para execução deste PROMAD, específicas e efetivo controle social sobre os gastos e ações preconizadas nesta política, em todas as etapas de sua implementação, incentivando a participação de toda a sociedade; e

X – fortalecimento do Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMAD e o desenvolvimento das ações locais específicas.

Art. 3º. São Diretrizes da Política Municipal sobre Drogas na Área de Prevenção:

I - promover, estimular e apoiar a capacitação continuada, o trabalho interdisciplinar e multiprofissional, com a participação de todos os atores sociais envolvidos no processo, possibilitando que esses se tornem multiplicadores de prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas, com o objetivo de ampliar, articular e fortalecer as redes sociais, visando ao desenvolvimento integrado de programas de promoção geral à saúde, de prevenção e de reinserção social;

II - dirigir as ações de educação preventiva, de forma continuada, com foco no indivíduo e seu contexto sociocultural, ampliando os fatores de proteção e minimizando os fatores de riscos e danos associados ao uso e abuso de álcool e outras drogas;

III - propor a inclusão, na educação básica municipal e superior existentes no município, de conteúdos relativos à prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas, e suas consequências;

IV - priorizar ações interdisciplinares e contínuas, de caráter preventivo e educativo na elaboração de programas de saúde, facilitando a prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas visando à melhoria da qualidade de vida, baseadas no processo da responsabilidade compartilhada;

V - aprimorar a articulação da rede integrada de prevenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas, por intermédio da cooperação de políticas públicas, privadas e da sociedade, objetivando o apoio das atividades preventivas em busca da responsabilidade compartilhada;

VI - articular com a sociedade civil, associações e organizações comunitárias, para a elaboração de planos estratégicos a serem propostos ao município com fins de prevenção ao uso e abuso do álcool e outras drogas.

VII - incluir processo de avaliação permanente das ações de prevenção realizadas pelo Governo Municipal, observando os limites legais. 

VIII – suscitar ao executivo a criação de dispositivos legais para que em todas as atividades culturais de qualquer espécie incluam em sua programação um alerta, a cada uma hora, sobre o uso e abuso do álcool e outras drogas, como prevenção.

IX – provocar o executivo para promoção de eventos sociais, culturais, esportivos e educacionais que estimulem a qualidade de vida da população em geral;

X – articular com o sistema prisional a conscientização sobre as implicações do uso e abuso de álcool e outras das drogas;

XI – oferecer atividades esportivas e culturais em todos os bairros;

XII – ofertar cursos de aperfeiçoamento e qualificação profissional dando oportunidade para o ingresso dos jovens no mercado de trabalho;

Art. 4º. São Diretrizes da Política Municipal sobre Drogas na Área de Tratamento, Recuperação e Reinserção Social:

I - promover e garantir a articulação e integração em rede Municipal das intervenções para tratamento, redução de danos sociais e à saúde, reinserção social e ocupacional entre o Sistema Único de Saúde, o Sistema Único de Assistência Social;

II - orientar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das normas mínimas que regulamentam o funcionamento de instituições dedicadas ao tratamento, reinserção social e ocupacional e redução de danos sociais e à saúde, quaisquer que sejam os modelos ou formas de atuação;

III – suscitar a instituição de incentivos fiscais, para o estabelecimento de parcerias e convênios entre o Município e instituições e organizações públicas, não governamentais ou privadas que contribuam no tratamento, redução de danos sociais e à saúde, reinserção social e ocupacional;

IV – fomentar parcerias com instituições de ensino, para a implementação de capacitação continuada na Política Municipal Sobre Drogas;

V – incentivar a criação de centros de convivência nos moldes do disposto nas ações de proteção especial da Política Nacional de Assistência Social, para auxiliar no tratamento de usuários de álcool e outras drogas;

VI - estabelecer estratégias junto aos atores do município objetivando:

a) Uniformizar as ações do município para o alinhamento da Política Nacional de Atenção Integral ao Usuário de Álcool e outras Drogas;

b) Estimular a capacitação das equipes do Programa de Saúde à Família – ESF;

c) Fortalecimento dos Centros de Atenção Psicossocial - Álcool e Drogas - CAPS-AD e Centro de Atendimento Psicossocial da Infância e Adolescência – CAPS I, com adoção de métodos de redução de danos;

d) incentivar a criação dos serviços hospitalares de desintoxicação nos hospitais situados no Município.

XI - promover a reinserção social dos usuários, mediante diversas ações que envolvam trabalho, cultura, lazer e educação.

VII - divulgar e conscientizar a comunidade para a responsabilidade compartilhada nas ações continuadas de reinserção social do usuário de álcool e outras drogas;

Art. 5º. São diretrizes da Política Municipal sobre Drogas na Área de Redução de Danos Sociais e à Saúde:

I - reconhecer a estratégia de redução de danos, como medida de intervenção preventiva, assistencial, de promoção da saúde e dos direitos humanos;

II – viabilizar o apoio à implementação, divulgação e acompanhamento das iniciativas e estratégias de redução de danos desenvolvidas por organizações governamentais e não governamentais;

III - orientar e estabelecer, com embasamento científico, intervenções e ações de redução de danos, considerando a qualidade de vida, o bem-estar individual e comunitário, as características locais, o contexto de vulnerabilidade e o risco social;

IV - garantir, promover e destinar recursos para o treinamento, capacitação e supervisão técnica de trabalhadores e de profissionais para atuar em atividades de redução de danos;

V - reconhecer a importância do agente redutor de danos no contexto da Política Municipal Sobre Drogas, garantindo sua capacitação e supervisão técnica;

VI - estimular a formação de multiplicadores em atividades relacionadas à redução de danos, objetivando um maior envolvimento da comunidade com essa estratégia;

VII - promover estratégias de divulgação, elaboração de material educativo, sensibilização e discussão com a sociedade sobre redução de danos por meio do trabalho com as diferentes mídias;

VIII - promover a integração das ações de redução de danos com outros programas de saúde pública.

Art. 6º. São diretrizes da Política Municipal Sobre Drogas nas Áreas da Repressão:

I – promover a realização de estudos contemplando a real demanda de policiamento do município;

II – propor o aumento do contingente policial no município a fim de tornar a repressão eficaz.

III – propor a criação da Polícia Municipal qualificando-a permanentemente;

IV – estimular o desenvolvimento de projetos de reintegração do indivíduo à sociedade, após ter cumprido pena referente ao envolvimento com as drogas;

V – estimular a criação de um centro de internação para menores oferecendo múltiplos profissionais com múltiplas oportunidades;

VI - propor, sempre que possível, sob a ótica da segurança pública, mecanismos que corroborem a política de urbanização dos bairros, coibindo a ação do tráfico de drogas nas zonas urbanas;

Art. 7º. São diretrizes da Política Municipal Sobre Drogas na Área de Pesquisas:

I - avaliar os serviços de tratamentos oferecidos no município e o tipo de atuação dos mesmos, seu alcance na comunidade e a atuação dos profissionais bem como os resultados obtidos;

II - diagnosticar a prevalência do uso e abuso de substâncias psicoativas pela população, visando à implantação e implementação do programa e políticas públicas no município;

III - pesquisar o impacto das atividades como esportes, cultura e artes, na prevenção e tratamento do uso de substâncias psicoativas;

IV - fomentar parceria entre instituições de ensino e comunidade, com o propósito vital do incentivo à coleta de dados sobre o uso de substâncias psicoativas que sirvam, consequentemente, como fonte para realização de pesquisas e elaboração de projetos de ação.

Art. 8º. Para fins de operacionalização do PROMAD fica instituída uma comissão formada por três membros titulares eleitos em assembleia do COMAD os quais serão responsáveis pela articulação intragovernamental na implementação e execução deste programa.

Art. 9º. Todas as despesas decorrentes da implementação e execução do PROMAD serão promovidas com recursos próprios do REMAD – Recursos Municipais Sobre Drogas, conforme dispuser suas respectivas dotações orçamentárias.

Art. 10. Para fins de desenvolvimento do PROMAD fica o COMAD – Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas, responsável pela elaboração dos Planos de Trabalhos, da coordenação e acompanhamento das atividades e das ações propostas. 

Art. 11. Caberá a SMTDS – Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social o acompanhamento de todas as ações do PROMAD, assim como na execução das deliberações do COMAD conforme lei orçamentária e do cronograma proposto e aprovado no plenário.

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir no orçamento do município, mediante lei específica a ser aprovada pelo Poder Legislativo, recursos para prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários de álcool e outras drogas, estes a serem promovidos por Comunidades terapêuticas próprias do município a ele conveniadas.

Art. 13. Caberá ao COMAD a elaboração dos Planos de Trabalhos para implementação do PROMAD nos meses de novembro e dezembro de cada ano sendo aprovados em plenária e divulgados para que sejam executados no ano seguinte.

Art. 14º. Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.
Manhuaçu (MG), 28 de Novembro de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
